
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
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PORTARIA N° 2.633/2022 

Revoga a Portaria n° 3003/2015, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora MEIRE IZABEL COSTA 
LATORRE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 3003/2015, que concedeu Adicional de 
Insalubridade à servidora MEIRE IZABEL COSTA LATORRE, matrícula n° 927541, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.972.326-1-SSP-PR, .e inscrita no CPF sob 
n.° 884.797.739-87, nomeada em 03 de maio de 2010, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Servicos Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 01 de Agosto de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra erti vigor na d ta de s 	publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de sto de 2 2. 

HERMES PI 
, Prefhito 
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